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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 01/2026 

Senhor Presidente, 

Márcio André Rossi 

A Vereadora Vanessa De Bortoli Pouey, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

no artigo 31 da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, REQUERER PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO ao Poder Executivo Municipal, a ser encaminhado ao Secretário 

Municipal de Educação, Sr. Cristiano Panozzo, nos seguintes termos: 

 

1. DO OBJETO 

Solicita-se esclarecimentos acerca das atribuições exercidas pelos Agentes de Educação 

Infantil na Escola Chão de Estrelas no âmbito da rede municipal de ensino, especialmente 

quanto à aplicação da Lei Estadual nº 15.326, às responsabilidades pedagógicas 

atualmente atribuídas a esses servidores, bem como à organização das turmas, número 

de alunos matriculados e composição do quadro de profissionais no ano letivo de 2026. 

 

2. DOS QUESTIONAMENTOS 

Requer-se que o Poder Executivo informe, de forma clara, objetiva e documentada, o que 

segue: 

1. Os Agentes de Educação Infantil permanecem sozinhos em sala de aula, sem a 

presença ou acompanhamento direto de professor habilitado? 

a) Em caso afirmativo, informar em quais turmas e turnos isso ocorre. 

2. Existe professor legalmente designado como responsável pedagógico pelas 

turmas em que os Agentes de Educação Infantil atuam? 

a) Em caso afirmativo, informar nome completo, cargo, carga horária e forma de 

acompanhamento pedagógico exercido junto às turmas. 

3. Os Agentes de Educação Infantil realizam, atualmente: 

a) elaboração de pareceres descritivos; 

b) avaliações do desenvolvimento das crianças; 

c) planejamento e execução de atividades pedagógicas? 

Em caso afirmativo, encaminhar a base legal, normativa ou ato administrativo que 

autoriza tais atribuições. 
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4. Considerando que o cargo de Agente de Educação Infantil possui como requisito 

mínimo o ensino médio, qual o fundamento legal utilizado pelo Município para 

atribuir funções tipicamente pedagógicas, próprias do cargo de professor? 

 

5. O Município realizou estudo técnico ou parecer jurídico formal que justifique o 

não enquadramento dos Agentes de Educação Infantil na Lei Estadual nº 15.326? 

a) Em caso afirmativo, requer-se o encaminhamento integral do respectivo 

parecer ou estudo. 

6. A Secretaria Municipal de Educação possui orientação oficial às direções das 

escolas para que sejam atribuídas aos Agentes de Educação Infantil atividades 

pedagógicas sob o argumento de “outras atividades afins”? 

a) Encaminhar cópia de normativas, instruções, circulares, memorandos ou 

orientações internas. 

 

3. DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHÃO DE ESTRELAS 

Quanto à Escola Municipal de Educação Infantil Chão de Estrelas, requer-se que sejam 

informados: 

1. O número total de crianças matriculadas no ano letivo de 2026, especificando: 

a) a quantidade de crianças por turma; 

b) a faixa etária atendida em cada turma. 

2. A composição do quadro de profissionais por turma, informando: 

a) nome completo, cargo e carga horária dos professores responsáveis; 

b) nome completo, cargo e carga horária dos Agentes de Educação Infantil; 
c) nome completo, cargo e carga horária dos auxiliares, monitores ou estagiários, 

se houver. 

3. No que se refere ao contraturno escolar: 

a) a quantidade de crianças atendidas; 

b) os profissionais responsáveis pelo acompanhamento, informando nome, cargo 

e carga horária; 

c) se há professor habilitado responsável pelo acompanhamento pedagógico, 

especificando a forma de atuação. 
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4. DA JUSTIFICATIVA 

O presente Pedido de Informação tem por finalidade esclarecer possíveis situações de 

desvio de função, assegurar a legalidade administrativa, a correta aplicação da 

legislação estadual vigente, bem como garantir a qualidade da educação infantil, a 
segurança jurídica dos profissionais e a proteção integral das crianças atendidas na rede 

municipal de ensino. 

 

5. DO PRAZO 

Requer-se que as informações sejam prestadas dentro do prazo legal, conforme a legislação 

vigente. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

____________________________ 

Vanessa De Bortoli Pouey 

Vereadora- Republicanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Nova Roma do Sul, dia 03 de fevereiro de 2026. 
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